
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Rua Princesa Isabel, n° 410. Boa Vista, Recife-PE.

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei
Ordinária nº 215/2022, que DETERMINA O

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE

CONSCIENTIZAÇÃO ACERCA DOS

MALEFÍCIOS DOS CIGARROS ELETRÔNICOS,

NAS ESCOLAS E UNIVERSIDADES DAS REDES

DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADA DO RECIFE.

Pela aprovação.

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária de nº 215/2022, de

autoria do Vereador Tadeu Calheiros. Observada a tramitação regimental da

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Cida

Pedrosa.

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu

emendas.

É o que importa relatar.

ANÁLISE
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Rua Princesa Isabel, n° 410. Boa Vista, Recife-PE.
O Projeto de Lei sob análise tem por objetivo determinar o

desenvolvimento de ações de conscientização acerca dos malefícios dos

cigarros eletrônicos, nas Escolas e Universidades sediadas em Recife, por

meio de atividades educativas e assistência psicossocial.

Os danos causados pelo uso de cigarros eletrônicos vem sendo

destaque constante na sociedade, por serem responsáveis por mais de sete

milhões de mortes anuais ao redor do mundo.

Também é sabido que apesar de proibidos no Brasil, a praticidade e a

aparência tecnológica são grandes atrativos entre os jovens Deste modo, é

absolutamente necessário que sejam realizadas ações educativas para este

público em especial, que objetivem diminuir o consumo desses dispositivos,

que já é considerado um problema real de saúde pública.

Diante do exposto, encaminhamos o nosso parecer para aprovação.

Ressaltamos que a apreciação feita por esta Comissão Parlamentar de

Educação, Cultura, Turismo e Esportes, restringe-se a matérias afetas,

conforme prevê o artigo 115 do Regimento Interno desta Casa, devendo a

Comissão competente analisar o aspecto jurídico desta proposição, de acordo

com o que dispõe o art. 113 do mesmo Regramento.

DO VOTO

Acompanhando à análise apresentada, votamos pela

APROVAÇÃO do PLO 215/2022, nos termos acima expostos.

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
21

06
61

12
64

/2
12

32
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 2/3



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Rua Princesa Isabel, n° 410. Boa Vista, Recife-PE.
Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n° 215/2022, de

autoria do Vereador Tadeu Calheiros,  conforme as razões do parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 10 de outubro de

2022.

____________________________________
Professora Ana Lúcia

Presidenta

___________________________                   __________________________
Cida Pedrosa Hélio Guabiraba
Vice-presidenta (Relatora)                       Membro Efetivo

___________________________                   __________________________
Jairo Brito Waldomiro Amorim
Suplente Suplente
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